
Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar

Wwww.dilermandodeaguiar.rs.gov.br
Secretaria de Administração

Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 - Fones: (55) 3612.4246 / 3612.4247 - Fone/Fax: (55) 3612.4901.

Portaria nº 085/2026/SA de 24.02.2026.

Danesio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,

Desenvolvimento e Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 122 e da Lei Municipal 539/2010

de 01.09.2010 e alterações trazidas pela Lei Complementar 226 de 12 de janeiro 2026, que

revoga o Art.8º, inciso IX, das alterações trazidas pela Lei 173/2020 de 27 de maio 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogara portaria 048/2024/SA de 30 de janeiro de 2024;

Art. 2º - Conceder o 9º (nono) Avanço Trienal, a partir do mês de julho de 2022 e o

10º(décimo) Avanço Trienal, a partir do mês de julho de 2025,ao servidor, Marcio Ronado
Mello da Silva, operador de máquinas, matrícula nº 181, lotado na Secretaria Municipal de

Obras.

Data Base: 20.07.1995

Dilermando de Aguiar, aos 24(vinte quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2026
(dois mil e vinte e seis).

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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Portaria nº 086/2026/SA de 24.02.2026.

Danésio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,

Desenvolvimento Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso desuas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 122 e da Lei Municipal 539/2010

de 01.09.2010.

RESOLVE:

Conceder o 1º (primeiro) Avanço Trienal para a servidora Michele de Medeiros dos

Santos, monitor escolar, matrícula nº 1166, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Data base: 14.02.2023

Dilermando de Aguiar, aos 24 (vinte e quatro) dias do mêsde fevereiro do ano de 2026
(dois mil e vinte e seis).

anésio Teixeira de Medeiros
ecretário de Administração, Fazenda,

“ Desenvolvimento e Planejamento.

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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Portaria nº 087/2026/SA de 24.02.2026.

Danésio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,

Desenvolvimento Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso desuas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 122 e da Lei Municipal 539/2010

de 01.09.2010.

RESOLVE:

Conceder o 1º (primeiro) Avanço Trienal paraa servidora Lucinara Cezar Tavares,

professora de educação infantil e anos inicias, matrícula nº 1206, lotada na Secretaria Municipal

de Educação.

Data base: 14.02.2023

Dilermando de Aguiar, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2026

(dois mil e vinte e seis).

Oo—4anésio Teixeira de Medeiros
Secretário de Administração; Fazenda,++Desenvolvimento e Planejamento.

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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Portaria nº 088/2026/SA de 24.02.2026.

Danesio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,

Desenvolvimento e Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 122 e da Lei Municipal 539/2010

de 01.09.2010 e alterações trazidas pela Lei Complementar 226 de 12 de janeiro 2026, que

revoga o Art.8º, inciso IX, das alterações trazidas pela Lei 173/2020 de 27 de maio 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogara portaria 240/2024/SA de 09 de setembro de 2024;

Art. 2º - Conceder o 1º(primeiro) Avanço Trienal, a partir do mês de fevereiro de 2023

eo 2º(segundo) Avanço Trienal, a partir do mês de fevereiro de 2026,a servidora, Cristiane

Santosda Silveira, assistente administrativo de suporte, matrícula nº 1113, lotado na Secretaria

Municipal de Administração, Fazenda, Desenvolvimento e Planejamento.

Data Base: 10.02.2020

Dilermando de Aguiar, aos 24(vinte quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2026

(dois mil e vinte e seis).

ecretário de Administrai

o

—*
DesenvolvimentoéPlanejamento.

——————

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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Portaria nº 089/2026/SA de 24.02.2026.

Danésio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,

Desenvolvimento Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 122 e da Lei Municipal 539/2010

de 01.09.2010.

RESOLVE:

Conceder o 1º (primeiro) Avanço Trienal para a o servidor Leandro Rosa de

Oliveira, professor de história, matrícula nº 1164, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Data base: 14.02.2023

Dilermando de Aguiar, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2026

(dois mil e vinte e seis).

envolvimento e Planejamento.

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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Portaria nº 090/2026/SA de 24.02.2026.

Danésio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,

Desenvolvimento Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 122 e da Lei Municipal 539/2010

de 01.09.2010.

RESOLVE:

Conceder o 4º (quarto) Avanço Trienala partir do mês de fevereiro de 2026 para ao

servidor Anderson Brum Lemes, motorista I, matrícula nº 736, lotado na Secretaria Municipal

de Educação.

Data base: 28.02.2014

Dilermando de Aguiar, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2026

(dois mil e vinte e seis).

Sio Teixeira de Medeiros
cretário de Administração, Fazenda,

volvimento e Planejamento.

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.



Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar

Secretaria de Administração.

Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 — Fones: (55) 3612.4246 / 3612.4247 — Fone/Fax: (55) 3612.4901

PORTARIA 091/2026/SA de 27-02-2026

Danésio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,
Desenvolvimento e Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso desuas atribuições legais, e em conformidade com os Arts 52 a 63 da Lei Municipal
nº 539 de 01.09.2010ealteração pela Lei Municipal nº 879/2020 de 25 de maio de 2020.

RESOLVE:

Art.1º - Conceder férias regulamentares a servidora a Daniele da Silva, médica

veterinária, matrícula nº 636, lotada na Secretaria de Agricultura e Meio ambiente:

Período aquisitivo: 05/12/2024 a 04/12/2025
Período concessivo: 30/03/2026 a 03/04/2026 (05 dias). O terço foi pago no

primeiro período, portaria 032/2026.

Art. 2º - Conceder abonopecúnia de 10 dias referente ao período aquisitivo 05/12/2024

a 04/12/2025.

Dilermando de Aguiar, aos 27(vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de

2026(dois mil e vinte seis).

anésio Teixeira de Medeiros
ecretário de Administração, Fazenda,

—Desenvolvimento é Planejamento

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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Portaria nº 092/2026/SA de 27.02.2026.

Danesio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,

Desenvolvimento e Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 122 e da Lei Municipal 539/2010

de 01.09.2010 e alterações trazidas pela Lei Complementar 226 de 12 de janeiro 2026, que

revoga o Art.8º, inciso IX,das alterações trazidas pela Lei 173/2020 de 27 de maio 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogara portaria 241/2024/SA de 03 de setembro de 2024;

Art. 2º - Conceder o 5º (quinto) Avanço Trienal, equivalente a 20% do vencimento básicoapartir do mês de fevereiro de 2023 e o 6º(sexto) Avanço Trienal, a partir do mês de fevereiro de

2026,a servidora, Dirlene de Lourdes Marchezan, professora, matrícula nº528, lotado na Secretaria

Municipal de Educação.

Data Base: 14.02.2006

Dilermando de Aguiar, aos 27(vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois
mil e vinte e seis).

anesio Teixeira de M;
ário de Administração, Fazenda,

Desenvolvimento e Planejamento.

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


